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DECISÃO
Trata-se de pedidos de extensão dos efeitos da decisão que, superou a 

súmula 691/STF e deferiu a liminar, formulados em favor do corréu HUBERT 

CASSIO GUERRA, às fls. 759-765, JEAN CARLOS MENDONÇA DE MATOS, às 

fls. 766-771, e GIOVANA CARNEIRO, às fls. 786-798.

Argumenta-se que os corréus estão em situação idêntica, nos termos do 

art. 580 do CPP.

Para aferir se há identidade fático-processual entre as situações dos 

corréus e da paciente apta a autorizar a aplicação do art. 580 do Código de 

Processo Penal, faz-se necessária a apreciação aprofundada do habeas corpus por 

ocasião do exame de mérito, pela Turma, então, garantindo a eficácia plena das 

decisões pelo Colegiado.

Ante o exposto, indefiro os pedidos.

Ao Ministério Público Federal, para manifestação.

Publique-se.

Intimem-se.
 

  

Brasília, 10 de junho de 2019.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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